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[image: ]não obstante os fundamentos apresentados pelo impetrante, mostra-se imprescindível uma análise mais aprofundada dos
elementos de convicção constantes dos autos, para se aferir a existência de constrangimento ilegal, razão pela qual INDEFIRO o pedido liminar, por não vislumbrar o fumus bonis iuris e o periculum in mora necessários à sua concessão. Oficie-se à autoridade apontada como coatora, a fim de que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, as informações que julgar necessárias. Com a resposta nos autos, abra-se vista à Procuradoria- de Justiça para a necessária manifestação. Publique-se e intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza, 27 de setembro de 2023. Desembargadora Maria Ilna Lima de CastroRelatora - Advs: Vicente de Paulo Freitas de Oliveira (OAB: 12698/CE) - Joana Rodrigues Cruz Santos (OAB: 40776/CE) - Caroline Cidrack Pinto do Vale (OAB: 30855/CE) - Mário Alex Cruz Santos (OAB: 46617/CE)

Nº 0634285-25.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Caridade - Impetrante: Raimundo Nonato da Silva Filho
- Paciente: Júlio César Costa Oliveira - Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Caridade - Custos legis: Ministério Público Estadual - DECIDO. O pedido liminar em habeas corpus é medida desprovida de previsão legal, tratando- se de uma criação jurisprudencial voltada ao combate imediato de ato indevido de constrangimento ou ameaça ao direito à liberdade de locomoção, devendo ser concedido apenas em casos nos quais a urgência, a necessidade e a relevância da medida se evidenciem de forma incontroversa na própria impetração e nos elementos de provas a ela colacionados. Conforme leciona de Guilherme de Souza Nucci: A liberalidade excessiva, concedendo a liminar a qualquer caso, pode comprometer a segurança pública, além de vulgarizar o juízo de mérito da ação constitucional. O trâmite do habeas corpus já é célere o suficiente para permitir o julgamento do mérito, independentemente da liminar”, que não é, nem nunca foi, ‘chave de cadeia’, significando um alvará de soltura indeterminado constitucionalmente assegurado” (cf. Habeas Corpus, Rio de Janeiro: Forense, 2017, p. 173 e 178). No caso em análise não restou demonstrada, pois, de forma inequívoca, a presença simultânea dos requisitos autorizadores da medida (fumaça do bom direito e o perigo da demora). Não obstante os fundamentos apresentados pela defesa, mostra-se imprescindível uma análise mais aprofundada dos elementos de convicção constantes dos autos, para se aferir a existência de constrangimento ilegal. Por fim, tem-se que o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito da impetração, o qual deverá ser apreciado em momento oportuno, pelo colegiado da 2ª Câmara Criminal, quando do julgamento definitivo deste writ. Isso posto, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua dos requisitos autorizadores de sua concessão. A fim de não comprometer a celeridade do writ e, por ser possível a consulta dos autos originários digitais, entendo prescindível a notificação de informações à autoridade impetrada. Portanto, façam-se os autos conclusos à PGJ. Empós, voltem-me os autos conclusos para julgamento definitivo. Publique-se e intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza, 27 de setembro de 2023. VANJA FONTENELE PONTES Desembargadora Relatora - Advs: Raimundo Nonato da Silva Filho (OAB: 30537/CE)

Nº 0634309-53.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Caucaia - Impetrante: Anderson Rodrigues dos Santos - Paciente: André Luiz Silva Costa - Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia - Custos legis: Ministério Público Estadual - Isso posto, indefiro o pedido de liminar, por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua concessão. Oficie-se à autoridade dita coatora para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender necessárias acerca dos fatos aqui postos. Após resposta do ofício, abra-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça, para a necessária manifestação. Publique- se e intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora indicadas pelo sistema. DESEMBARGADOR FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA Relator - Advs: Anderson Rodrigues dos Santos (OAB: 47369/CE)

Nº 0634317-30.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Juazeiro do Norte - Impetrante: Francisco Helder Ribeiro de Albuquerque - Impetrante: Rafael Ramon Silva Lima Uchoa - Impetrante: Priscila Coelho Marques - Paciente: Wesley Nogueira Valério - Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte - Custos legis: Ministério Público Estadual - DECIDO. O pedido liminar em habeas corpus é medida desprovida de previsão legal, tratando-se de uma criação jurisprudencial voltada ao combate imediato de ato indevido de constrangimento ou ameaça ao direito à liberdade de locomoção, devendo ser concedido apenas em casos nos quais a urgência, a necessidade e a relevância da medida se evidenciem de forma incontroversa na própria impetração e nos elementos de provas a ela colacionados. Conforme leciona de Guilherme de Souza Nucci: A liberalidade excessiva, concedendo a liminar a qualquer caso, pode comprometer a segurança pública, além de vulgarizar o juízo de mérito da ação constitucional. O trâmite do habeas corpus já é célere o suficiente para permitir o julgamento do mérito, independentemente da liminar”, que não é, nem nunca foi, ‘chave de cadeia’, significando um alvará de soltura indeterminado constitucionalmente assegurado” (cf. Habeas Corpus, Rio de Janeiro: Forense, 2017, p. 173 e 178). No caso em análise não restou demonstrada, pois, de forma inequívoca, a presença simultânea dos requisitos autorizadores da medida (fumaça do bom direito e o perigo da demora). Não obstante os fundamentos apresentados pela defesa, mostra-se imprescindível uma análise mais aprofundada dos elementos de convicção constantes dos autos, para se aferir a existência de constrangimento ilegal. Por fim, tem-se que o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito da impetração, o qual deverá ser apreciado em momento oportuno, pelo colegiado da 2ª Câmara Criminal, quando do julgamento definitivo deste writ. Isso posto, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua dos requisitos autorizadores de sua concessão. A fim de não comprometer a celeridade do writ e, por ser possível a consulta dos autos originários digitais, entendo prescindível a notificação de informações à autoridade impetrada. Portanto, façam-se os autos conclusos à PGJ. Empós, voltem-me os autos conclusos para julgamento definitivo. Publique-se e intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza, 27 de setembro de 2023. VANJA FONTENELE PONTES Desembargadora Relatora - Advs: Francisco Helder Ribeiro de Albuquerque (OAB: 25610/CE) - Rafael Ramon Silva Lima Uchoa (OAB: 31806/CE) - Priscila Coelho Marques (OAB: 47303/CE)


PAUTA DE JULGAMENTO	

2ª Câmara Criminal PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 37

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

24 - 8001064-92.2022.8.06.0001 - Agravo de Execução Penal - Fortaleza/3ª Vara de Execução Penal. Agravante: Nagela Souza de Oliveira. Advogada: Anna Virgínia Pereira Lemos de Freitas (OAB: 39799/CE). Agravado: Ministério Público do
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[image: ]Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO
SCORSAFAVA

25 - 0012110-59.2018.8.06.0001 - Agravo de Execução Penal - Fortaleza/3ª Vara de Execução Penal. Agravante: Eliardo dos Santos Cartaxo. Advogada: Kilviane Alexandre Santos Silva (OAB: 42690/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

26 - 0001393-69.2018.8.06.0071 - Apelação Criminal - Crato/1ª Vara Criminal da Comarca de Crato. Apelante: E. S. de D.. Advogado: Reno Feitosa Gondim (OAB: 11523/CE). Advogado: Waldir Xavier de Lima Filho (OAB: 10400/CE). Advogado: Cosmo Rodrigues Brandão (OAB: 33504/CE). Assistente/Ape: C. de S. V.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA. Revisor(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

27 - 0007613-07.2017.8.06.0140 - Apelação Criminal - Paracuru/Vara Única da Comarca de Paracuru. Apelante: D. M. R. dos S.. Defensor dativo: Dante Arruda de Paula Miranda (OAB: 22863/CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA. Revisor(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

28 - 0269180-45.2021.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/5ª Vara Criminal. Apelante: Francisco Klenilton Freire da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA. Revisor(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

29 - 0174245-52.2017.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/15ª Vara Criminal. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: Douglas Lopes de Moura. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA. Revisor(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

30 - 0002242-30.2011.8.06.0057 - Apelação Criminal - Caridade/Vara Única da Comarca de Caridade. Apelante: Carlos Antonio da Silva. Advogado: Francisco Alves Moreira (OAB: 31818/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA. Revisor(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

31 - 0272786-47.2022.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/11ª Vara Criminal. Apelante: Johnatan Gertrudes Damasceno. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA. Revisor(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

32 - 0001249-42.2019.8.06.0142 - Apelação Criminal - Parambu/Vara Única da Comarca de Parambu. Apelante: J. R. da C.. Advogado: Marcelo Gomes Torquato (OAB: 35810/CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA. Revisor(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

33 - 0200030-16.2022.8.06.0300 - Apelação Criminal - Pacatuba/1ª Vara da Comarca de Pacatuba. Apelante: Daniel Luan Silva dos Santos. Advogado: Miguel Bernardino do Nascimento Neto (OAB: 33436/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA. Revisor(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

34 - 0201332-18.2022.8.06.0062 - Apelação Criminal - Cascavel/1ª Vara da Comarca de Cascavel. Apelante: Francisco Márcio do Nascimento Celestino. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA. Revisor(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

35 - 0243581-70.2022.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/14ª Vara Criminal. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: Isaac de Sousa Mendes. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA. Revisor(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

Total de processos a julgar: 44 Fortaleza, 3 de outubro de 2023. ANA AMÉLIA FEITOSA OLIVEIRA
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª Câmara Criminal PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 37

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:
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36 [image: ]- 0065196-47.2018.8.06.0064 - Agravo de Execução Penal - Fortaleza/3ª Vara de Execução Penal. Agravante: Ministério
Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Agravado: Antonia Edna de Abreu Sousa. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

37 - 8001976-89.2022.8.06.0001 - Agravo de Execução Penal - Fortaleza/3ª Vara de Execução Penal. Agravante: Julio César Pires de Oliveira. Advogado: Kildary Régis Martins (OAB: 35113/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

38 - 0123488-98.2010.8.06.0001 - Agravo de Execução Penal - Fortaleza/3ª Vara de Execução Penal. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Agravado: Nivaldo Nascimento da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

39 - 0126879-51.2016.8.06.0001 - Recurso em Sentido Estrito - Fortaleza/2ª Vara do Juri. Recorrente: Francisco Elissandro Maia Pereira. Advogado: Antônio Marcos Oliveira Tabosa (OAB: 29766/CE). Advogado: Francisco José Alves Teles (OAB: 12417/CE). Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

40 - 0002387-48.2014.8.06.0165 - Apelação Criminal - Umirim/Vara Única da Comarca de Umirim. Apelante: Jose Ricardo Paula de Castro. Advogado: Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso (OAB: 21009/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

41 - 0000624-70.2019.8.06.0089 - Apelação Criminal - Icapuí/Vara Única da Comarca de Icapuí. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: Alef Carvalho Reboucas. Apelado: Arilex Marques Rebouças. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA. Revisor(a): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE

42 - 0134200-79.2012.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/2ª Vara de Delitos Tráfico e Uso Subst. Entorpecen. Apelante: Emanuel Marques Palhano. Advogado: Manoel Abílio Lopes (OAB: 29431/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA. Revisor(a): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE

43 - 0282459-64.2022.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/15ª Vara Criminal. Apelante: Rafael Falconeri Magalhães. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA. Revisor(a): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE

Total de processos a julgar: 44 Fortaleza, 3 de outubro de 2023. ANA AMÉLIA FEITOSA OLIVEIRA
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª Câmara Criminal PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 37

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

20 - 0003009-88.2016.8.06.0123 - Agravo de Execução Penal - Sobral/2ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Agravado: Leonardo do Nascimento Bezerra. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE

21 - 0196149-07.2012.8.06.0001 - Agravo de Execução Penal - Fortaleza/3ª Vara de Execução Penal. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Agravado: Chrismacleyton da Silva Sales. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE

22 - 8000048-64.2023.8.06.0132 - Agravo de Execução Penal - Nova Olinda/Vara Única da Comarca de Nova Olinda. Agravante: Enoque Pedro dos Santos. Advogado: João Thiago Alves da Silva Fernades (OAB: 59090/GO). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE

23 - 0058343-67.2021.8.06.0112 - Recurso em Sentido Estrito - Juazeiro do Norte/1ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte. Recorrente: C. B. da S.. Advogado: João Bruno Tavares Lacerda (OAB: 27179/CE). Recorrido: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE

Total de processos a julgar: 44 Fortaleza, 3 de outubro de 2023. ANA AMÉLIA FEITOSA OLIVEIRA
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[image: ]Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª Câmara Criminal PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 37

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

1 - 0040430-19.2012.8.06.0167 - Agravo de Execução Penal - Sobral/2ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. Agravante: Francisco Eric Ribeiro de Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES

2 - 0036060-31.2011.8.06.0167 - Agravo de Execução Penal - Sobral/2ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. Agravante: João Paulo Mendes Gabriel. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES

3 - 0016616-15.2017.8.06.0001 - Agravo de Execução Penal - Fortaleza/3ª Vara de Execução Penal. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Agravado: Antônio Laécio Monteiro Cruz. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES

4 - 0017950-21.2016.8.06.0001 - Agravo de Execução Penal - Fortaleza/3ª Vara de Execução Penal. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Agravado: Maria do Socorro Souza da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES

5 - 0007944-56.2019.8.06.0095 - Apelação Criminal - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: Raimundo Ribeiro da Silva. Advogado: Joeliton Holanda Oliveira (OAB: 30763/CE). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES

6 - 0128948-51.2019.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/16ª Vara Criminal. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: Leonardo da Silva Lima. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

7 - 0094449-61.2007.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/15ª Vara Criminal. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: Francisco Clebio dos Santos Silva. Apelado: Francisco Vilmar Cardoso Gomes. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

8 - 0004344-19.2000.8.06.0119 - Apelação Criminal - Maranguape/Vara Única Criminal de Maranguape. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: Raimundo Fernandes Mendes. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

9 - 0188106-08.2017.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/1ª Vara de Delitos Trafico e Uso Subst. Entorpecen. Apelante: Ramille de Oliveira Ferreira. Advogado: Iohari Bezerra Fernandes (OAB: 31668/CE). Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

10 - 0040572-31.2015.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/11ª Vara Criminal. Apelante: Mário Sérgio Taborda Barata. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

11 - 0200467-79.2022.8.06.0034 - Apelação Criminal - Aquiraz/Vara Única Criminal de Aquiraz. Apelante: Fernando Cunha dos Santos. Advogada: Juliane Karen Castro Nobre (OAB: 37316/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

12 - 0007469-46.2015.8.06.0126 - Apelação Criminal - Mombaça/1ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: Maycon Dyemy de Freitas Baia. Advogada: Alanne Nayara Fernandes Martins (OAB: 36773/CE). Advogado: Jeferson Lima de Matos (OAB: 42203/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

13 - 0203362-83.2020.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/1ª Vara de Delitos Trafico e Uso Subst. Entorpecen. Apelante: Jose Claiver Ursulino Maia Rocha. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

14 - 0048643-61.2014.8.06.0064 - Apelação Criminal - Caucaia/4ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia. Apelante: Alan Lima Portela. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

15 - 0014208-85.2018.8.06.0140 - Apelação Criminal - Paracuru/Vara Única da Comarca de Paracuru. Apelante: Anderson de Sousa Oliveira. Advogado: Matheus Lourenço Soares (OAB: 43166/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

16 - 0000622-28.2007.8.06.0055 - Apelação Criminal - Canindé/Vara Única Criminal de Canindé. Apelante: Francisco Julio Santos Gomes. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

17 - 0032149-04.2023.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/1ª Vara de Delitos Trafico e Uso Subst. Entorpecen. Apelante: Ronaldo Victor Martins Souto. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

18 - 0200217-46.2022.8.06.0034 - Apelação Criminal - Aquiraz/Vara Única Criminal de Aquiraz. Apelante: Caio Samuel Amorim Nobre. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VANJA FONTENELE PONTES. Revisor(a): FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

Total de processos a julgar: 44 Fortaleza, 3 de outubro de 2023. ANA AMÉLIA FEITOSA OLIVEIRA
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão subsequente, independentemente de nova intimação.
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DESPACHO

Nº 0050093-13.2021.8.06.0058 - Apelação Criminal - Cariré - Apelante: Pedro Henrique da Silva Gomes - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - Corréu: Antonio Iago Moura do Nascimento - Custos legis: Ministério Público Estadual
- INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 2 de outubro de 2023. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Mônica Maria Marques Matias (OAB: 36745/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0050208-08.2021.8.06.0099 - Apelação Criminal - Itaitinga - Apelante: A. P. da S. - Apelado: M. P. do E. do C. - Custos legis: M. P. E. - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 2 de outubro de 2023. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Cláudio Pacheco Campêlo (OAB: 37342/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0290836-58.2021.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Felipe Ferreira Abreu - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - Corréu: João Vitor Silva Lima - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 2 de outubro de 2023. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Francisco Hélio da Silva Filho (OAB: 39121/ CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0620412-89.2022.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: B. Q. O. - Impetrante: J. B. A. F. Q. - Paciente: D. P. M. J. - Impetrado: J. de D. da 1 V. C. da C. de F. - Custos legis: M. P. E. - DESPACHO Trata-se de pedido de habilitação nos autos formulado por W.V.F. A requerente afirma que ela e sua advogada não foram intimadas, nem mesmo citadas. Argumenta também que está impedida de acessar os presentes autos em razão da imposição de segredo de justiça. A  habilitação requerida não merece acolhimento, o presente Habeas Corpus transitou em julgado em 18/07/2022 (fl. 471) e atualmente encontra-se arquivado (fl. 472). Portanto, a atividade jurisdicional no âmbito deste writ encontra-seencerrada, não havendo mais o que se discutir e/ou requerer. Embora o pedido de habilitação não mereça acolhimento, entendo que a requerente poderá acessar as peças processuais deste writ. Dessa forma, determino que seja fornecida para requerente, e/ouadvogado legitimamente constituído, a senha do processo, devendo, no ato da solicitação, apresentar o documento de identificação cabível. Mantenham-se os autos em arquivo.Expedientes necessários. Fortaleza, data da assinatura digital do documento. Desa. ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO Relator(a) - Advs: Juliana Bastos Aires Fernandes Queiroz (OAB: 25927/CE) - Bruno Queiroz Oliveira (OAB: 15101B/CE)

Nº 0633816-76.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Francisca Evelyne Viviane Ramalho
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º
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